
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt nos EDcl no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.041.402 - DF 
(2017/0006056-0)

RELATORA : MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI
AGRAVANTE : P J F 
ADVOGADO : SÉRGIO PAULO LOPES FERNANDES  - DF012865 
AGRAVADO  : M S 
ADVOGADO : DELVANDRO XAVIER DE ALMEIDA  - DF007443 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO.  RAZÕES QUE NÃO ENFRENTAM O 
FUNDAMENTO DA DECISÃO AGRAVADA. ALIMENTOS PRESTADOS EM 
NATURA. COMPENSAÇÃO COM ALIMENTOS FIXADOS EM PECÚNIA. 
IMPOSSIBILIDADE. IRREPETIBILIDADE DOS VALORES ADIMPLIDOS.
1. As razões do agravo interno não enfrentam adequadamente o fundamento da 
decisão agravada.
2. “O s efeitos da sentença proferida em ação de revisão de alimentos - seja em 
caso de redução, majoração ou exoneração - retroagem à data da citação (Lei 
5.478/68, art. 13, § 2º), ressalvada a irrepetibilidade dos valores adimplidos e a 
impossibilidade de compensação do excesso pago com prestações vincendas.” 
(EREsp 1181119/RJ, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Rel. p/ Acórdão 
Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 27/11/2013, 
DJe 20/6/2014)
3. Nos termos da jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, não é cabível a 
compensação de alimentos fixados em pecúnia com aqueles pagos in natura, 
realizados por mera liberalidade.
4. Agravo interno a que se nega provimento.

ACÓRDÃO

  A Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo 
interno, nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora. Os Srs. Ministros Antonio 
Carlos Ferreira (Presidente), Marco Buzzi, Lázaro Guimarães (Desembargador 
convocado do TRF 5ª Região) e Luis Felipe Salomão votaram com a Sra. Ministra 
Relatora. 

 
 Brasília (DF), 07 de novembro de 2017(Data do Julgamento)

MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI  
Relatora
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Superior Tribunal de Justiça

AgInt nos EDcl no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.041.402 - DF 
(2017/0006056-0)
  

RELATÓRIO

MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI: Trata-se de agravo interno 

interposto por P J F, em face de decisão de fls. e-STJ 601/605, em que rejeitei os 

embargos para manter a decisão por meio da qual neguei provimento ao agravo.

Sustentou a parte agravante, em breve síntese, a possibilidade de 

compensação da majoração retroativa dos alimentos com os encargos assumidos 

além do percentual devido à época.

A parte agravada, regularmente intimada às fls. 614 e-STJ, não se 

manifestou.

É o relatório.
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Superior Tribunal de Justiça

AgInt nos EDcl no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.041.402 - DF 
(2017/0006056-0)
  

VOTO

MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI (Relatora): Observo que os 

frágeis argumentos desenvolvidos pelo agravante não têm plausibilidade jurídica 

para infirmar a conclusão da decisão impugnada, visto que apenas reiterados os 

argumentos despedidos em sede de embargos, razão pela qual o presente recurso 

não merece prosperar.

Como salientado, incumbe ao devedor cumprir o pagamento da 

pensão alimentícia da forma como estipulada pelo juízo, de modo que incabível a 

compensação de alimentos fixados em pecúnia, ainda que decorrentes de 

majoração retroativa, com aqueles pagos in natura, mormente terem sido realizados 

por mera liberalidade.

A possibilidade de compensação se dá tão somente em situações 

excepcionais e, ainda, nas quais tanto os alimentos fixados, quanto aqueles pagos, 

foram realizados da forma como foi determinado judicialmente, situação a qual não 

reputo presente nos autos ora em análise.

Reitero, ademais, que aplica-se ao presente caso o entendimento 

firmado quando do julgamento dos Embargos de Divergência em Recurso Especial 

n° 1.181.119/RJ, sob minha relatoria, acerca da irrepetibilidade dos valores 

adimplidos e a impossibilidade de compensação do excesso pago, visto que operou 

a consuntibilidade dos alimentos pagos in natura.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 

ESPECIAL. FAMÍLIA. ALIMENTOS. EMBARGOS A EXECUÇÃO. 

PAGAMENTO IN NATURA. PEDIDO DE COMPENSAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE.

1. A jurisprudência desta Corte está sedimentada no sentido de que 

fixada a prestação alimentícia, incumbe ao devedor cumprir a 

obrigação na forma determinada pela sentença, não sendo possível 

compensar os alimentos arbitrados em pecúnia com parcelas pagas 

in natura. Precedentes.

2. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no REsp 1257779/MG, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS 

FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 04/11/2014, DJe 

12/11/2014) 
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AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO (ART. 544, CPC) - AGRAVO 

DE INSTRUMENTO NA EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - DECISÃO 

MONOCRÁTICA NEGANDO PROVIMENTO AO RECLAMO, 

MANTIDA A INADMISSÃO DO RECURSO ESPECIAL. 

INSURGÊNCIA DO EXECUTADO.

1. "A jurisprudência desta Corte está sedimentada no sentido de que 

fixada a prestação alimentícia, incumbe ao devedor cumprir a 

obrigação na forma determinada pela sentença, não sendo possível 

compensar os alimentos arbitrados em pecúnia com parcelas pagas 

in natura." (cf. AgRg no REsp 1257779/MG, Rel. Ministro ANTONIO 

CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 04/11/2014, 

DJe 12/11/2014).

2. A ausência de demonstração de como se deu a alegada violação 

aos dispositivos legais arrolados nas razões do reclamo inviabiliza a 

compreensão  da  controvérsia  e, por sua vez, caracteriza a 

deficiência na fundamentação do recurso especial no particular, 

atraindo a incidência da Súmula 284 do STF 3. Agravo regimental 

desprovido.

(AgRg no AREsp 586.516/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, 

QUARTA TURMA, julgado em 17/03/2016, DJe 31/03/2016) 

HABEAS CORPUS. IMPETRAÇÃO CONTRA DECISÃO SINGULAR. 

TRIBUNAL DE ORIGEM. NEGATIVA DE SEGUIMENTO DE 

OUTRO HC. NÃO CABIMENTO. INEXISTÊNCIA DE MANIFESTA 

ILEGALIDADE. SÚMULA 691 DO STF.

1. Não é cabível habeas corpus em face de decisão singular de 

relator, tendo em vista a necessidade de submissão da questão ao 

órgão colegiado competente. Aplicação analógica da Súmula 691 do 

STF (Não compete ao Supremo Tribunal Federal conhecer de 

habeas corpus impetrado contra decisão do relator que, em habeas 

corpus requerido a Tribunal Superior, indefere a liminar).

2. Inexistente teratologia ou manifesta ilegalidade aptas a afastar a 

incidência da Súmula 691. Com efeito, "não se admite a 

compensação dos alimentos fixados em pecúnia com parcelas 

pagas in natura, porque não é possível a alteração unilateral pelo 

devedor da forma de prestação da obrigação estabelecida na 

decisão judicial." (4ª Turma, de RHC 35.291/MG, de minha relatoria), 

além do que, mesmo que em tese fosse possível a compensação, 

parcela da dívida remanesceria não honrada, de forma que não seria 

elidido o decreto de prisão, na medida em que o pagamento parcial 
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do débito não afasta o decreto de prisão, na linha de reiterados 

precedentes deste Tribunal.

3. Ordem denegada.

(HC 297.951/SP, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA 

TURMA, julgado em 23/09/2014, DJe 29/09/2014)

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. 

CABIMENTO. REVISÃO DOS ALIMENTOS. MAJORAÇÃO, 

REDUÇÃO OU EXONERAÇÃO. SENTENÇA. EFEITOS. DATA DA 

CITAÇÃO. IRREPETIBILIDADE.

1. Os efeitos da sentença proferida em ação de revisão de alimentos 

- seja em caso de redução, majoração ou exoneração - retroagem à 

data da citação (Lei 5.478/68, art. 13, § 2º), ressalvada a 

irrepetibilidade dos valores adimplidos e a impossibilidade de 

compensação do excesso pago com prestações vincendas.

2. Embargos de divergência a que se dá parcial provimento.

(EREsp 1181119/RJ, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Rel. p/ 

Acórdão Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, 

julgado em 27/11/2013, DJe 20/6/2014)

Em face do exposto, nego provimento ao agravo interno.

É o voto.
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
QUARTA TURMA

 
AgInt nos EDcl no

Número Registro: 2017/0006056-0 PROCESSO ELETRÔNICO AREsp 1.041.402 / 
DF

Números Origem:  00083809720158070007  20150710083808  20150710083808AGS

PAUTA: 07/11/2017 JULGADO: 07/11/2017
SEGREDO DE JUSTIÇA

Relatora
Exma. Sra. Ministra  MARIA ISABEL GALLOTTI

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA

Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. ANTÔNIO CARLOS SIMÕES MARTINS SOARES

Secretária
Dra. TERESA HELENA DA ROCHA BASEVI

AUTUAÇÃO

AGRAVANTE : P J F 
ADVOGADO : SÉRGIO PAULO LOPES FERNANDES  - DF012865 
AGRAVADO  : M S 
ADVOGADO : DELVANDRO XAVIER DE ALMEIDA  - DF007443 

ASSUNTO: DIREITO CIVIL - Família

AGRAVO INTERNO

AGRAVANTE : P J F 
ADVOGADO : SÉRGIO PAULO LOPES FERNANDES  - DF012865 
AGRAVADO  : M S 
ADVOGADO : DELVANDRO XAVIER DE ALMEIDA  - DF007443 

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia QUARTA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na sessão 
realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interno, nos termos do 
voto da Sra. Ministra Relatora.

Os Srs. Ministros Antonio Carlos Ferreira (Presidente), Marco Buzzi, Lázaro Guimarães 
(Desembargador convocado do TRF 5ª Região) e Luis Felipe Salomão votaram com a Sra. Ministra 
Relatora.
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